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Transforma em estância Turis

Pirassununga.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA STADO DE SÃO PAULO

decreta:

Artigo 1o - Fica tráfúsformado em Estância Turis-

tica o Município de Pirassununga.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade trans

formar em Estância Turística o município de Pirassununga.

A legislação vigente permite a criação de Estãn -

cias Turísticas desde que satisfeitos os requisitos necessários pa

ra tal finalidade.

Pirassununga, por suas riquezas de recursos natu-

rais e belissimas paisagens reúne condições para se transformar em

centro de turismo.

A ja afamada "Cachoeira das Emas', distante 9 qui-

lometros do centro da cidade, proporciona aos visitantes momentos

de feliz entretenimento em contato com a natureza.

A "Festa da Piracema" ou !Dia da Rodada!!, que se

realiza anualmente naquele município, no dia 8 de dezembro, atrai

turistas de todo o Estado de São Paulo, bem como de Estados vizi-

nhos,

Integra a conjuntura turística da cidade, a Escola

de Aeronautica, a Estação Experimental de Biologia e Piscicultura,

e o Instituto de Zootecnia e Indústrias Pecuárias.

O Governo do Estado, atraves do Decreto no 48.327,

de 2 de agosto de 1967, declarou o município de Pirassununga " Re-

canto Turístico do Estado'!, em manifesto reconhecimento de seus i

numeros atributos.

Por todo o exposto, a transformação do município

de Pirassununga em Estância Turística é medida das mais justas, ra

zão pela qual esperamos contar com o beneplácito dos ilustres pa

res para a aprovação do presente.
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